
CONTRATO Ng; 00022/2024-CPL.

TERMO DE CONTRATO QOE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITDRA MONICIPAL DE RIACHAO

E MED S FÃRM& CCTffiRCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de uin lado Prefeitura Municipal de Riachão - Avenida
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ 01.612.770/0001-58, neste ato
representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira, Solteira, Pedagoga,
residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN ■ Casa - Zona Rural - Riachão - PB, CPF n-'
013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.827.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,

e do outro lado MED S FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS I.TDA - ROA ESCRITOR ROI BARBOSA,

75 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ n» 41.778.326/0001-21, neste ato representado por Whilma Leite

Almeida, Brasileira, Solteira, Empresária, residente e domiciliado na Rua Pedro Xavier, 166,
Maternidade - Patos - PB, CPF n® 007.572.004-35, Carteira de Identidade n® 2.669.892 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00026/2023, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de
2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO;
O presente contrato te.m por objeto: Registro de preços visando a futura e eventual contratação
de eiq>resa, para o fornecimento de materiais médico hospitalar, destinados a atender a demanda
das Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Riachão/PB, em
conformidade c<Mn o termo de referência deste certame, para o exercício de 2024.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n» 00026/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$154.221,00 (CENTO E CINQÜENTA E
QUATRO MIL E DÜZENTOS E VINTE E OM REAIS) .

COD. DISCRIMINAÇÃO HARCA UMID. QUANT. P. UMITARXO P. TOTAL

1 Aa.1IXAD0R DS LÍNGUA (ESPÁTULA DE MADEIRA) ,
DESCARTÁVEL, FORMATO CONVENCIONAL LISO, SUPERFÍCIE E
BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGUR.:*

UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO .MEDINDO

APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRI.MENTO; 1,5 CM DE

LARGU.RA; 2 MM DE ESPESSU.HA; PACOTE C/100.

THEOTO PACOTE lOC 5,35 535, 00

2 ÁCCOL 70" FRASCO C/lOOOML. COMPOSIÇÃO: ETA.NCL ÁGUA
DEI0NI2ADA E DESHATÜRAKTE. PRINCIPIO ATIVO: ETAUOL CON

TONCENIRAÇ.ÃO DE 70° IHPM.

BELLO FRASCO lOOC 5,74 5.740,00

11 MADO.BA DE CREPOM TIPO I (CONFORME MBR 14.056/2002),

4EDIND0 20 CK DE LARGURA X 1,8 .METROS DE COMPRIMENTO,

TRAMA FECHADA, 13 FIOS. EMBALADA INDIVIDUALMENTE,

CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
CONFOR.ME RDC 185 DE 22/10/2001 (ANVISA) E PORTARI.A

106/2003 DO INMETRO. ROLO 1,8MT.

ANÁPOLIS ROLO 500C 0,76 3.800,CO

11 CAIÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO DE POLIURETANO,
DESCARTÃ\?EL, ATÓXICO, SILICONIZADO, C/ PERFEITO
AJUSTE À AGULHA, CÂMARA DE REFLÜXO, TAMPA PROTETORA
PLÁSTICA, AGULHA EM AÇO INOX, BISEL CURTO E
IRIFACETADO, APIRCGÉNICO, ESTÉRIL, 14G, PADRÃO DE
CORES UNIVERSAL (NBR/ISO 10555-5). EMBALADO EM TUBO

DE PLÁSTICO RÍGIDO.

HARSORIA UNIDADE soe 0,57 285,00

20 OATETER S.ASAL TIPO ÓCULOS, IXF.AHTIL COM EXTENSÃO DE
APROXIMADAMENTE 2,1.M EM PVC, FLEXÍVEL, COM AJUSTE E
ADAPTAÇÃO CONFORTÁVEL NO PACIENTE, CONECTOR DA
CAVIDADE NASAL DEVERÃ SER COMPOSTO POR PVC DE ALTA
3UALID.ADE, FLEXÍVEL, QUE HÃO CAUSE FERIMENTOS.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME
PLÁSTICO, ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILSNO E
APIROGÊNICO.

SUPERMEDY UNIDADE 50C 1,03 515,00

21 CLAMP PARA HEMOSTASIA DE CORDÃO UMBILICAL ESTÉRIL E
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

KOLPLAST UNIDADE lOC 0,49 49, 00

23 COLETOR DE URINA SISTEMJl ABERTO, E.M PLÁSTICO FLEXÍVEL,

ATÓXICO, QUE PERMITA IDENTIFICAÇÃO (NOME, LEITO,
DATA) . ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE P.ARA 2000
Ml, (TIPO S.ACO) .

LABOR

IMPORT

UNIDADE lOOC 0,50 500,00

26 COLETOR U.MVER3AL EM PL.ÃSIICO RÍGIDO TRANSP.ARENTE, NÃO
ESTÉRIL, COM TAMPA ROSCA E CAPACIDADE 80ML, OU
APROXI.MADAMENTE.

J PROL.AE UNIDADE 50C 0,31 155,00
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21 :o:4PRESSA DE GAZE KIDSÓFIUv (TIPO III), MEDINDO 7.5 X
7,5 CM FECHADA, 15X30 CM .AEE.HTA, FIOS PURO .ALGOD.ÃO,
13 FIOS POR CM2. ISENTA DE IMPUREZAS, SUBSTANCIAS

SORDU.HOSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS S ADVEJANTES

ÓPTICOS. COM PERFEITA UNIFORMIDADE, BOA CAPACIDADE DE
ABSORÇÃO E .RETENÇÃO DE LÍQUIDOS. COR BR.ANCA E MACIA.
NÃO ESTÉRIL. PACOTE 500 UNIDADES.

GI.RASSOL PACOTE lOOC 9,90 9.900,00

28 :O.MPRSSSA GAZE HIDRCFILA, EM ROLO, L.ARGURA 9,1 CM X

COMPRIMENTO 91 M, MATERIAL TECIDO 100% ALGODÃO, S
CAMADAS, 3 DOBRAS, 13 F10S/CK2, EMBALAGEM PLÁSTIC.A
INDIVIDUAL. ISENTA DE IMPUREZAS, SUBSTA.NCIAS

GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES

OPTICOS. COM PERFEITA UNIFORMIDADE, BOA CAPACIDADE DE

ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE LÍQUIDOS. COR BRANCA E MACIA.

GIRASSOL ROLO 40C 18,99 7.536,00

36 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, DORSO DO TECIDO DE ALGODÃO
IMPERMEABILIZ.ADO EM UMA DAS FACES, DE COR BRANCA,

ÍAS3A ADESIVA À B.ASE DE OXIDO DE ZINCO, RESISTENTE,
COM BOA ADERÊNCIA, ENROLADO EM CARRETEI PIÃSTICO, COR
CAPA DE PROTEÇÃO, TA.M.ANKO 10 CM X 4,5K. ROLO 4,5K.

MISSHER ROLO 50 C 7,99 3.995,00

37 ESPATULA TIPO AYRES, .APLICAÇAO COLETA DE MATERIAI

ENDOCERVICAL, TAMANHO 17 (+/-1) CM. EM MADEIRA,
SUPERFÍCIE E BORDAS LISAS. DESCARTÁVEL, UNIDADE.

THEOTO UNIDADE 4000 8,35 33.400,00

44 GEL PARA ULTRASSOM FRASCO C/1000 ML. COMPOSIÇÃO:
CARBOPOL 980, GLICERINA, HIF.AGIK E .ÁGUA DESTILADA.

CARBOGEL FRASCO 100 7,94 794,00

53 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, P/iR, ANATÔMICA, ANTIALÉRGICA,
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 28 CM, PUNHO AJÜSTÁVEL,
C/ BAINHA, LÁTEX ÍNTEGRO E UNIFORME (SEM PARTES
ESCURECIDAS), LüERIFICAÇ.ÁO C/ PÓ BIOABSORVENTE,
ATÓXICO, IDENTIFIC.AÇÃO DO TAMANHO NO PONHO EM TINI
(7,5), CX C/ 100.

MEDIX CAIXA 10 109,90 1.039,00

54 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRIL,
FORMA AMBIDSSTRA, EM I.ATEX ÍNTEGRO E UNIFORME,
COMPRIMENTO MÍNIMO TOTAL DE 24 CM, LUBR1F1C.AD.A
LE'JEMSt)TE COM PÓ BIOAESORVÍVEL, TAMANHO 3 CX C/ 100.

MEDIX CAIXA 500 15,00 7.500,00

55 LUVA PA.RA PROCEDIMENTO NÃO CI.RÚRGICO, .NÃO ESTÉRIL,
FORMA A.MBIDEST.RA, EM LÁTEX ÍNTEGRO E UNIFORME,
COMPRIMENTO MÍNIMO TOTAL DE 24 CM, LUBRXFICAD.A
LEVEMENTE COM PÓ BIOABSORVÍVEL, TAMANHO M CX C/ 100.

MEDIX C.AIXA 50C 15,00 7.500,00

56 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRIL,
FORMA A.MBIDESTRA, EM LÁTEX ÍNTEGRO E UNIFORME,
COMPRIMENTO MÍNIMO TOTAL DE 24 CM, LUBRIFICAD.A
LEVEMENTE COM PÓ EIO.ABSORVÍVEL, TA.MANHO P CX C/ 100.

MEDIX CAIXA 500 15,00 7.500,00

58 MÁSCARA DESCARTÁVEL CCNFECCION.ADA EM THT, PREGUEADA,
CA.MADA TRIPLA, DE ELÁSTICOS LATERAIS PARA FIXAÇÃO NAS
ORELHAS, CLIP NAS.AL, ANTIALÉRGICA. CAIXA C/50.

MEDIX CAIXA 500 3,45 1.725,00

66 SONDA TRATO URINARIO, MODELO: FOLEY, MATERIAL:

BORRACHA, CALIBRE: N" 12 FRENCH, VIAS: 3 VI.AS,

CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30
fl-, TIPO PONTA :PONTA DTSTAL CILÍNDRICA FECHADA,
COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE .-ESTÉRIL, DESCARTAt^L.

MEDSONDA UNIDADE lOC 3,62 362,00

72 SORO FISIOLÓGICO A 0,9 ü A.MPOLA CCM lOC ML. SOLUÇÃO
ISOTÔNICA CONTÊM 0,9%, EM MASSA, DE tJACL EM ÁGUA
3ESTILAUA.

EQUIPLEX .AMPOLA 200C 4,23 8.500,CO

76 SORO RINGER CONLACT.ADO AMPOLA COM 500 ML. OPOSIÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE
POTÁSSIO E LACTATO DE SÓDIO.

FRESENIUS AMPOLA 1000 7,90 7.900,00

78 lE-RMÕMETRO PARA CONTROLE DE VACIN.AS, ESCALA -25''C A

f30 "C, LÍQUIDO .AVERMELHADO, MATERIAL PLÁSTICO, 120
«M, 40 MM, COM CABO EXTENSOR DE 710 MM.

G-TEC5I UNIDADE IC 22,10 221,00

79 riRA REAGENTE P.ARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO S.ANGUE
TOTAL, UTILIZANDO A METODOLOGIA DE BIOSENSOR (ANÁLISE
ELETROQUÍMICA) QUE GAR.AHT.A A ESPECIFICIDADE DO MÉTODC
COM FAIXA DE MEDIÇ.ÃO ENTRE 10-600 MG/DL, COM PERMISSÃO
DE UMA SEGUNDA GOTA DE AMOSTRA NA MES.MA TIRA, NO MESMO

lESTE. 0 GANHADOR DESTE ITEM SE RESPONSABILIZARÁ DE
ENTREGAR APARELHOS PARA LEITU.RA DAS TIRAS A CADA IC

rUBOS COM 50 TIR.%S. CAIXA COM UM TUBO COM 50 TIRAS

CADA.

CN CALL

PLUS

CAIXA 200 23,00 4.500,00

80 rOUCA DESCARTÁVEL PARA USO HOSPITALAR, NÃO TECIDO,
1001 rOLIPROPILENO, COM ELÁSTICO SM TODA VOLTA, SER
COR, CERCA BE 20 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL,
HIPOALERGÊNICA, .ATÓXICA, INODORA, UNXSSEX. P.ACOTE COR
100 UNIDADES.

30MPACK PACOTE 500 6,10 3.050,00

82 ÁLCOOL ETlLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%
(70''GL), APRESENT.ACÃC:GEL, FRASCO C/ 1000 ML.

ASSE? FRASCO 4000 9,25 37.000,00

VALOR TOTAL 154.221,00

CLÁOSOLA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SEHTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do orazo de viçência do contrato e mediante solicitação do ContratadOf os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGS acu-muiado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. medefarmacomercio íwíSK^^ArKlSsu'''
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamentc.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçamento do 2024: Recursos Próprios do Hunicipio de Riachão/Recursos Federais:
02.070 - Secretaria Municipal de Saúde - FHS;
10.301.2005.2022; 10.301.2005.2024; 10.244.2005.2034.
Elemento de Despesa: 33.90.30.99 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos: Recursos Próprios - 500, Recursos Federais - 600 (Custeio do SUS).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
3  ~ Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâ.Tietros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b ■- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem.
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatóric,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas m.esmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
B.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. medefarmacomercio^  ̂ ATArAníCTA ÊFAflMACOMFIlCOATACAttSTA
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CLÃDSOUIl décima segunda - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.523/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não lor recolhido no prazo ce 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pacamento a cue o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ac mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁOSOLA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e T = índice de compensação financeira, assim apurado; I = (TX t 100) r 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a coffipensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÃOSOLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Araruna/?B.

E, por estarem de pleno acorde, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o q-ual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

ko!^/y^ 6rj/Ydã^
CPF:

CPF: 015-^X1.

Riachão - P3, 1® de fevereiro de 2024,

PELO CONTRATANTE

DA LUZ

refeita

CPF: 013.088.854-07

PELO CONTRATADO
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